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Atos do Primeiro Secretário
Em 04.12.2020

PORTARIA "E"/GS/N° 14/2020
O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATI-

VA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições e
com fundamento no § 3° do Art. 35 do Regulamento da Secretaria,
tendo em vista as informações contidas no processo nº 12.905/2020.

R E S O LV E :

DESIGNAR, para responder pelo Departamento de Assistên-
cia Médica, em caso de faltas, impedimentos, afastamentos, licenças
ou férias do seu titular, a servidora comissionada LEDIANE RODRI-
GUES PAIVA, Assistente VII, Símbolo CCDAL-7, matrícula nº
412.055-6, no período de 01.10 a 30.10.2020.

ATO “E”/GS/Nº 228/2020
O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATI-

VA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 32, do Regulamento da Secretaria e tendo em
vista as informações contidas no Processo N° 14178/2020,

R E S O LV E :

DESIGNAR o servidor requisitado LUIZ AUGUSTO REBOU-
ÇAS DE SOUZA JUNIOR, matrícula nº 308.541-2, para exercer a fun-
ção gratificada de Auxiliar I, símbolo CAI - 16, junto à Assessoria da
1ª Secretaria, na vaga decorrente da dispensa de Ilson Teixeira Vital.

ATO “E”/GS/Nº 229/2020
O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATI-

VA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 32, do Regulamento da Secretaria, e tendo em
vista as informações contidas no Processo N° 14179/2020,

R E S O LV E :

DISPENSAR, a pedido, o funcionário ILSON TEIXEIRA VI-
TA L , Especialista Legislativo - nível V matrícula nº 201.247-4, da fun-
ção gratificada de Auxiliar I, símbolo CAI - 16, que vinha exercendo
junto à Assessoria da 1ª Secretaria.
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Avisos, Editais e Termos de Contratos

COMISSÃO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Convoco, na forma regimental, os Senhores Deputados FRANCIANE
MOTTA - Vice-presidente; MÁRCIO PACHECO e PEDRO RICARDO,
membros efetivos; e DIONÍSIO LINS, MAX LEMOS e WALDECK
CARNEIRO, membros suplentes, da Comissão da Pessoa com Defi-
ciência, para a 4ª Reunião Ordinária, a realizar-se no dia 09 de de-
zembro de 2020, quarta-feira, às 12 horas, por meios digitais, con-
forme o Artigo 6º do Ato “N”/MD/Nº 651/2020, da Mesa Diretora da
Alerj, com a seguinte ordem do dia:

I - Distribuição de proposições;

II - Discussão e Votação dos pareceres às proposições abaixo:

Relatora: Deputada FRANCIANE MOTTA

1 - Emendas de Plenário ao Projeto de Lei nº 578/2015, do Deputado
DR. SADINOEL, que dispõe sobre obrigatoriedade dos serviços pú-
blicos estaduais de emergência disporem de atendimento para defi-
cientes de fala e auditiva, e dá outras providências.

2 - Projeto de Lei nº 2639/2017, do Deputado PAULO RAMOS, que
altera o nome do Conselho Estadual para Política de Integração da
Pessoa Portadora de Deficiência - CEPDE, criado pela Lei nº 2.525,
de 22 de janeiro de 1996, para Conselho Estadual de Proteção e Pro-
moção dos Direitos e Dignidades das Pessoas com Deficiência - CE-
PRODI-PD/RJ, e dá outras providências.

3 - Emenda de Plenário ao Projeto de Lei nº 55/2019, da Deputada
MARTHA ROCHA, que dispõe sobre a prestação de auxílio às pes-
soas com deficiência e/ou mobilidade reduzida nos supermercados e
estabelecimentos congêneres, e dá outras providências.

4 - Emendas de Plenário ao Projeto de Lei nº 350/2019, do Deputado
GUSTAVO TUTUCA, que dispõe sobre pontos acessíveis nas biblio-
tecas públicas com o uso de mecanismos tecnológicos para acesso à
leitura da pessoa com deficiência visual.

5 - Projeto de Lei nº 1406/2019, dos Deputados FLÁVIO SERAFINI e
WALDECK CARNEIRO, que autoriza o Poder Executivo a criar as
carreiras e a realizar concurso para os cargos de professor de aten-
dimento educacional especializado, tradutor e intérprete de libras e
profissional de apoio à inclusão, na forma que menciona.

Relator: Deputado MARCELO CABELEIREIRO

6 - Emenda de Plenário ao Projeto de Lei nº 290/2015, da Deputada
TÂNIA RODRIGUES, que dispõe sobre a igualdade de oportunidade
de avaliação de desempenho de pessoa com deficiência de qualquer
natureza, contemplando-os sem distinção nos planos de carreira, car-
gos e salários em empresas públicas e privadas, no que tange ao de-
senvolvimento funcional e remuneração por mérito, no Estado do Rio
de Janeiro.

7 - Emenda de Plenário ao Projeto de Lei nº 2360/2017, do Deputado
ROSENVERG REIS, que dispõe sobre a obrigatoriedade das locado-
ras de veículos em disponibilizar automóveis adaptados a cidadãos
portadores de deficiência física.

8 - Projeto de Lei nº 954/2019, do Deputado CAPITÃO NELSON, que
obriga as empresas concessionárias e permissionárias de transporte
público intermunicipal a instalarem nos ônibus equipamentos de aviso
sonoro que informem sobre as paradas nos pontos de grande circu-
lação, no Estado do Rio de Janeiro.

9 - Emenda de Plenário ao Projeto de Lei nº 1051/2019, do Deputado
RODRIGO AMORIM, que dispõe sobre a adoção do sistema de in-
clusão escolar 'ABA' para crianças portadoras de autismo, nas escolas
da rede pública do Estado do Rio de Janeiro.

Sala das Comissões, em 04 de dezembro de 2020.

(a) Deputado MARCELO CABELEIREIRO - Presidente.
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